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GOVERNO DO ESTADO 
LEI X . 1590. D E 27 DE MAIO D E 1952 

Dispõe sobre aprovação d© acordo cele
brado entre o Governo da União e o do Es
tado de São Paulo. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
ihe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
® eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l .o — É aprovado o acordo celebrado a 9 de 
maio de 1951 entre o Governo da União e o do Estado de 
São Paulo, para execução dos serviços públicos relativos 
às medidas de defesa sanitária vegetal, no território des
te Estado, cujo texto é anexado à presente le i . 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de maio de 1952. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
João Pacheco e Chaves 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
tuo dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1952. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

T E R M O D E ACORDO C E L E B R A D O E N T R E O G O 
VERNO DA UNIÃO E O ESTADO DE SAO PAULO, 
P A R A A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS R E 
LAT IVOS ÀS MEDIDAS D E DEFESA SANITÁRIA V E 

GETAL , NO TERRITÓRIO DO REFERIDO ESTADO 

Aos 9 dias do més de maio de 1951, presentes no G a 
binete do Sr . Ministro da Agricultura, o respectivo M i 
nistro de Estado, Doutor João Cleophas, por parte do 
Governo da União e o Doutor Agesilau A . Bitencourt 
representante do Governo do Estado de São Paulo de 
conformidade com o documento que apresentou, acorda
ram assinar o presente acordo nos termos seguintes: 

, ^ . CAPITULO I 

Cláusula Primeira — O Ministro da Agricultura exe
cutará em postos do Estado de São Paulo, por Intermé
dio da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal, a fiscaliza
ção fitossanitária de que cogita o regulamento aprova
do pelo Decreto Federal n . 24.114, de 12 de abril de 1934, 
bem como as constantes doutras leis e convenções pro
mulgadas pelo Governo Federal. 

Cláusula Segunda — A Divisão de Defesa Sanitária 
Vegetal manterá em Santos um Posto de D=fesa Sanl-
1íria Vegetai, cujo quadro será constituído por agrôno
mos fitos-anitaristas federais e do Departamento de De-
íesa Sanitária da Agricultura de São Paulo, sob a dire
ção e orientação cie técnico federai destacado para che
fe desse Posto. 

Cláusula Terceira — A Divisão oe Defesa Sanitária 
Vegetal acolherá nas dependências do Pô to no porto de 
Santos os agrônomos com que contribuirá o Departa-
insdto de Defesa Sanitária da Agricultura cujo número 
não excederá ao dos técnicos federais. A designação dos 
teerreos estaduais se fará mediante prévio e direto en
tendimento entre os" óiretores dos citados Serviços. 

Cláusula Quarta — Os técnicos estaduais em exer
cício no Fósto de Defesa Sanitária Vegetal de Santos f i 
carão sujeitos às mrsmas obrigações que os seus colegas 
federais,, executando as funções que lhas forem cometidas. 

Cláusula Quinta — A Divisão de Defesa Sanitária 
Vegetal designará um dos seus técnicos do Pô-:to de San
tos para exsrcer na cidade de São Paulo a fiscalização 
anitária de vegetais e partes de vegetais e outros mate

riais importados pelas vias postal e aérea em bagagens 
c?e imigrantes, bem cemo. examinar e expedir o certifi
cado de origem e de sanidacie vegetal das partidas de 
produtos vegetais e exportados por via postal ou aérsa, 

. cu que façam parte ae bagagens eis^passageiros. 
Cláusula Sexta — O Departamento de Defesa Sani

tária da Agricultura acolherá em suas dependências, onde 
terá S£cie o técnico federal destacado para servir na c i 
dade rle São Paulo, permitindo que acompanhe e renlize 
estudes e trabalho? de pesquisas em seus laboratórios. A 
-.-se técnico competirá também prestar colaboração ao De-
oartamonto de Defesa Sanitária da Agricultura, sempre 
que as suas funções permitam. 

Cláusula Sétima — O departamento de D?fesa Sa
nitária da Agricultura dentro de suas possibilidades, fa
rá o exame dos materiaU qu? lhe forem remetidos pelo 
Posto de Santos. 

Cláusula Gitafa — O Chefe cio Posto fornecerá, men
salmente ao Departamento de Defesa Sanitária da Agri
cultura, cóp:a do boletim de importação contendo a re
lação das partidts de vegeta's e produtos • vegetais pro
cedentes do estrangeiro, pará verificação exata de seu 
^estino e condições sanitárias posteriores. 

Cláusula Nona — As remessas de plantas ou quais
quer produtos de origem vegetal que procedam de paí
ses suspeitos ou ofereçam dúvidas quanto fto seu estado 
sanitário serão confiadas, após exame ao Departamento 
cie Defesa Sanitária da Agricultura, que se incumbira 

do cumprimento das medidas preventivas prescritas pe
la Divisão de» Defesa Sanitária Vegetal, exceto quando a 
aplicação dessas medidas ultrapassem suas possibilidades 
materiais. 

Cláusula Décima — Quando o Departamento de De
fesa Sanitária da Agricultura fizer restrição técnica 
quanto a. entrada de vegetais, parte ce vegetais e pro
dutos agrícolas, caberá recurso direto a Divisão de De
fesa Sanitária Vegetal, ficando suspenso o despacho da 
partida até ulterior decisão. 

! C A P l T U L d ' I I 

Cláusula Décima Primeira — O Ministério da Agri
cultura delegará ao Diretor da Divisão de Defesa Sanitá
r ia Vegetal para autorizar a importação por parte do De
partamento de Agricultura de São Paulo, de vegetais e 
partes de vegetais sujeitos às restrições do artigo 2.0 e 
outros do citado regulamento, quando destinados a estu
dos científicos a cargo da Secção de Genética do Instituto 
Agronômico de Campinas, da cadeira de Genética da Es
cola Superior de Agricultura de Piracicaba da Universida
de de São Paulo e do próprio Departamento de Defesa Sa
nitária da Agricultura. E para tal fim, o Departamento 
de Defesa Sanitária da Agricultura se encarregará de: 

a) organizar e manter um registro especial de todas 
as importações autorizadas, as quais serão em pequenas 
quantidades e sujeitas a limitação e as medidas de cau
tela que forem prescritas. Todos os pedidos dos estabele
cimentos científicos supracitados serão previamente re
gistrados; 

b) fornecer um rótulo adequado com o número de re
gistro do pedido de importação; 

c) apresentar, mensalmente, à Divisão de Defesa Sa
nitária Vegetal, por intermédio do Posto de Santos, em 
duas vias, a relação completa dos pedidos de importação 
a serem feitas para o fim de obter prévia autorização pre
vista nesta cláusula; 

d) fazer com que todas as remessas de vegetais e parte 
de vegetais de importação autorizada venham acompanha
dos dos respectivos rótulos ou permissão; 

e) submeter à desinfecção e quarentena, nos seus cam
pos ou nas instituições a que pertençam todas as importa
ções autorizadas de acordo com esta cláusula as quais lhe 
serão diretamente entregues pelo Posto de Defesa Sanitá
ria Vegetal de Santos, ou, pelo representante em São Pau
lo, logo após terem sido cuidadosamente examinados; 

f) manter o pessoal técnico necessário a inspeção pe
riódica das culturas quarentenadas, sob a direta e ime
diata responsabilidade do Departamento de Defesa Sa
nitária da Agricultura; 

g) fornecer, trimestralmente ao Posto de Defesa Sa
nitária Vegetal de Santos um relatório documentado sobre 
as observações efetuadas dos materiais importados nas 
condições da concessão; 

h) submeter obrigatoriamente à quarentena pelo tem
po necessário todas as importações rotuladas com a etique
ta "Departamento de Defesa Sanitária da Agricultura de 
São Paulo" . 

CAPÍTULO III 

Cláusula Décima Segunda — O Departamento de De
fesa Sanitária da Agricultura executará em virtude deste 
acordo, a inspeção e a fiscalização sanitária de estabele
cimentos ou propriedades agrícolas que comerciem ou não 
com vegetais ou partes de Vegetais destinados ao plantio 
ou ao trânsito intra ou interestadual, conforme determina 
o Capítulo III do Regulamento de Defesa Sanitária Vege
tal, respeitados os dispositivos do Decreto-lei n . 5.478, de 
l .o de maio de 1943. 

Cláusula Décima Terceira — O Departamento de De
fesa Sanitária da Agricultura fornecerá ao Chefe do Posto 
de Defesa Sanitária Vegetal de Santos, mensalmente, uma 
cópia do boletim B e C contendo a relação das inspeções 
realizadas, parasitas e outros males encontrados e dos mor 
tificados concedidos. ' 

CAPITULO IV 

Cláusula Décima Quarta — A inspeção sanitária das 
plantações cujos produtos se destinam a exportação, a fis
calização da colheita desses produtos e das partidas a se
rem exportadas a não ser na cidade de Santos e circun
vizinhança, onde será diretamente, realizada pelo Posto 
de Defesa Sanitária Vegetal de Santos, ficará a cargo de 
fitossanitaristns do Departamento de Defesa Sanitária da 
Agricultura, que emitirão o certificado de origem que acom
panhará a partida até os postos de Santos ou do Rio de 
Janeiro, onde, após, o controle necessário e Inspeção em 
casos excepcionais, será pelos Postos de Defesa Sanitária 
Vegetal, fornecido o certificado de origem e sanidade ve
getal, de conformidade com a lei federal e as convenções 
inte-. nacionais. 

! CAPITULO V 

Cláusula Décima Quinta — O Departamento de De
fesa Sanitária da Agricultura procederá ao reconhecimen
to das condições sanitárias das culturas do Estado e apli
cará as medidas de erradicação ou combate às doenças e 
pragas observadas, constantes do Capítulo IV do citado 
regulamento dando ciência à Divisão de Defesa Sanitária 
Vegetal das providências tomadas e dos resultados obti

dos, para que poasam ser resguardados os interesses agrí
colas dos demais Estados, ficando reservado o direito a 
Divisão de Defesa Sanitária Vegetal de verificar a reali
zação desses trabalhos bem assim de intervir excepcional
mente nos mesmos. 

Parágrafo único — Além do estabelecido nesta 
cláusula compete ao Governo do Estado executar os ser
viços abaixo discriminados: 

a) realizar demonstrações e combater a saúva e outras 
formigas cortadeiras; 

b) prestar assistência aos estabelecimentos de propa
gação e venda de plantas e partes de vegetais; 

c) organizar, executar ou fiscalizar os trabalhos de 
erradicação e combate à pragas e doenças que atacam as 
plantas e os produtos agrícolas; 

d) promover a fabricação e venda de inseticidas • 
fungicidas com aplicação na lavoura. _ 

CAPÍTULO V I 

Cláusula décima sexta — O registro e 0 licenciamento 
de inseticidas e fungicidas com aplicação na lavoura f ica
rão a cargo da Diretoria de Defesa Sanitária Vegetal. 

Cláusula décima sétima — De acordo com o artigo 65 
e o paragrafo único do Regulamento de Defesa Sanitária 
Vegetal, as análises para efeito do registro poderão ser 
realizadas no Departamento de Defesa Sanitária de Agr i 
cultura de São Paulo, que empregará os mesmos métodos 
do Instituto Químico Agrícola do Ministério da Agricul
tura. 

Clausula décima oitava — O Departamento de Defesa 
Sanitária da Agricultara poderá se encarregar do enca
minhamento das amostras, análises, documentos e taxas 
de registro e licenciamento à Divisão de Defesa Sanitária 
Vegetal a qual remeterá ao Departamento de Defesa Sa 
nitária da Agricultura os respectivos certificados de licen
ciamento. 

Cláusula décima nona — A Divisão de Defesa Sanitá
ria Vegetal remeterá periodicamente ao Departamento de 
Defesa Sanitária da Agricultura a relação de inseticidas 
e fungicidas registrados e licenciados, bem como, dos i n 
defer idos^ 

Cláusula vigésima — O Departamento de Defesa Sani
tária da Agricultura procedera à fiscalização do comércio 
de inseticidas fungicidas, ,de acordo com os capítidos V I 
e I X do Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal reme
tendo diretamente e" trimestralmente, à Divisão de Defesa 
Sanitária Vegetal, um resumo das atividades. 

Cláusula vigésima primeira — O Ministério da Agr i 
cultura pela Divisão de Defesa Sanitária Vegetal reserva-
se o direito de tomar conhecimento da realização dos t ra 
balhos de fiscalização do comércio de inseticidas e fungi
cidas, bem assim, intervir, excepcionalmente nessa íisca/" 
lização. 

CAP ITULO VII 

Cláusula vigésima segunda — O registro e licencia
mento de Estações e Estabelecimentos de Expurgo ou de
sinfecção fie produtos de origem vegetal ficarão a oar-
go da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal. 

Cláusula vigésima terceira — O Departamento de De
fesa Sanitária da Agricultura poderá se encarregar do en
caminhamento à Divisão de Defesa Sanitária Vegetal doa 
documentos e taxas de registro dos estabelecimentos d« 
expurgo. 

Cláusula vigésima quarta — A fiscalização dos esta
belecimentos de expurgo OH desíníeção ficará a cargo do 
Departamento de Defesa Sanitária da Agricultura, poden
do a Divisão de Defesa Sanitária Vegetal intervir, ex
cepcionalmente nessa fiscalização. 

CAPITULO VIII 

Cláusula vigésima quinta — Na execução das medidas 
de defesa sanitária vegetal confiadas ao Departamento do 
Defesa Sanitária da Agricultura de São Paulo, em v i r 
tude do presente acordo e do Regulamento aprovado pe
lo Decreto n . 24.114, de 12 de abril de 1934, os funcioná
rios desse Departamento agirão como prepostos do Go
verno Federal, quando da aplicação das leis e instruções 
federais e em estreita colaboração com a Divisão de Defesa 
Sanitária Vegetal. 

Cláusula vigésima sexta — O Departamento de Defesa 
Sanitária da Agricultura fornecerá no fim de cada exer
cício, à Divisão de Defesa Sanitária Vegetal uma cópia do 
relatório dos trabalhos executados no Estado, durante o 
ano, pelas suas Secções e relativos à defesa sanitária ve
getal. 

Cláusula vigésima sétima — O presente acordo será 
chefiado, exceto quanto aos capítulos V, V I e VII, pelo 
Chefe do Posto de Defesa Sanitária Vegetal em Santos 
com a gratificação fixada em lei . 

Cláusula vigésima oiíava — Para execução dos servi
ços relacionados com a assistência sanitária à lavoura, o 
Governo da União contribuirá, anualmente, com a impor
tância de seiscentos mi l cruzeiros (Cr$ 600.000,00). A 
despesa, no corrente ano, correrá à conta do artigo 3.o ane
xo 17 da Lei n . 1.249, de l . o de dezembro de 1950, Verba 3 
— Serviços e Encargos, Consignação I Diversos, Subcon. 
signaçfio 08 Acordos — 21 — D . N . P . v 02 — D . S . v . etc-. 
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